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ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

22 de agosto de 2013. — A Presidente, Maria Amélia Antunes.
307210047 

 MUNICÍPIO DE MOURA

Aviso n.º 11091/2013
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) 

do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, torna-
se público que na sequência da homologação da lista de ordenação final, 
referente ao procedimento concursal comum para provimento de 1 posto 
de trabalho de Coordenador Técnico (Contabilidade), aberto por aviso 
publicado no Diário da República, n.º 249, 2.ª série de 29 de dezembro 
de 2011, com o recurso à reserva de recrutamento prevista no artigo 40.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, e após negociação da posição 
remuneratória, nos termos do n.º 1 do artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de fevereiro, na redação atual dada pelo artigo 38.º da Lei n.º 66-B/2012, 
de 31 de dezembro, foi celebrado contrato de trabalho, em funções públicas, 
por tempo indeterminado, com o candidato, José Manuel Serra da Silva, 
para a carreira e categoria acima referida, 1.ª posição, nível 14, com 
efeitos a contar do dia 01 de agosto de 2013.

Mais se torna público que, o período experimental teve início no 
dia 01 de agosto de 2013, tem a duração de 180 dias e será avaliado de 
acordo com a seguinte fórmula:

CF = (0,60 × ER) + (0,30 × R) + (0,10 × AF)

sendo que:
CF = Classificação Final;
ER — Elementos Recolhidos pelo júri;
R — Relatório;
AF — Ações de Formação frequentadas.
5 de agosto de 2013. — O Vice-Presidente da Câmara, José António 

Linhas Roxas de Oliveira.
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 MUNICÍPIO DE OEIRAS

Aviso n.º 11092/2013
Paulo César Sanches Casinhas da Silva Vistas, Licenciado em Gestão, 

Presidente da Câmara Municipal de Oeiras:
Faz público, nos termos e para efeitos do disposto na alínea d, do 

n.º 4, do artigo 148.º do Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de setembro, com 
a redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de feve-
reiro que, por deliberação da Câmara Municipal, de 21 de novembro de 
2012 e da Assembleia Municipal, de 14 de maio de 2013, foi aprovada 
a Alteração ao Plano de Pormenor da Quinta da Fonte em Carnaxide, 
após tidos os seguintes procedimentos:

1 — Por deliberação da Câmara de 18 de dezembro de 2002, foi 
aprovado o início dos procedimentos que conduziram à presente proposta 
de alteração do Plano de Pormenor da Quinta da Fonte.

2 — O Plano dá resposta a todas as questões colocadas pelas entidades 
envolvidas na conferência de serviços, bem como numa reunião de concer-
tação com a única entidade que emitiu parecer desfavorável, a CCDRLVT.

3 — A alteração ao Plano foi sujeita a discussão pública, publicitado 
no Diário da República, 2.ª série — n.º 246, de 20 de dezembro de 
2012 (Aviso n.º 16992/2012), da qual não foi rececionada qualquer 
participação.

4 — Os objetivos da presente alteração do PPQF são os seguintes:
Regulamentar o uso da Casa Branca para equipamento coletivo ou ser-

viços de utilidade pública, salvaguardando na sua essência, a recuperação 
do património arquitetónico e a reabilitação dos jardins envolventes.

Corrigir a área de intervenção do Plano, integrando a totalidade da 
área da propriedade da Casa Branca.

Corrigir os parâmetros urbanísticos e áreas de intervenção de cada 
propriedade abrangida, com base nos documentos oficiais que constam 
dos processos de licenciamento.

Criar condições para que a Casa Branca, com a área coberta de 
759,00m2, e os jardins envolventes, com a área de 14806,00m2, pas-
sem a integrar o Património Municipal, por permuta com o terreno 
inicialmente destinado a “escola primária”.

5 — Foi elaborada uma nova versão de todos os elementos que cons-
tituem a alteração do Plano.

6 — A Alteração do Plano de Pormenor da Quinta da Fonte está isento 
de qualquer ratificação ao abrigo do regime Jurídico dos Instrumentos 
de Gestão Territorial (RJIGT), nos termos do Decreto -Lei n.º 316/2007, 
de 19 de setembro.

23 de agosto de 2013. — O Presidente da Câmara, Paulo Vistas.

Deliberação

Proposta C.M.O n.º 237/13 — DP — SP 17/89 — Alteração
do Plano de Pormenor da Quinta da Fonte — Envio

da versão final do plano à Assembleia Municipal
A Assembleia Municipal de Oeiras tomou conhecimento da proposta 

número duzentos e trinta e sete barra treze, a que se refere a deliberação 
número vinte e quatro da Reunião da Câmara Municipal, realizada em 
vinte e sete de março de dois mil e treze, e deliberou por maioria, com 
vinte e dois votos a favor sendo dezoito do Grupo Político Municipal 
Isaltino Oeiras Mais à Frente, um do Centro Democrático Social/Partido 
Popular e três do Membros Não Inscritos, Senhores, Paulo Amaral, 
José Henriques Lopes e Custódio Paiva, com catorze abstenções, sendo 
nove do Partido Socialista e cinco do Partido Social Democrata e com 
quatro votos contra sendo três da Coligação Democrática Unitária e 
um do Bloco de Esquerda, aprovar o Plano de Pormenor da Quinta da 
Fonte, conforme proposto pelo Órgão Executivo do Município, traduzido 
naquela deliberação.

Mais foi deliberado, por unanimidade, aprovar em minuta esta parte 
da ata.

Oeiras, aos catorze dias do mês de maio de dois mil e treze. — O Presi-
dente da Assembleia Municipal, Domingos Ferreira Pereira dos Santos.

Alteração do Plano de Pormenor da Quinta 
da Fonte — Carnaxide

Regulamento

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito territorial

1 — O Plano de Pormenor da Quinta da Fonte, em Carnaxide, adiante 
designado por PPQF é o instrumento definidor da tipologia de ocupação, 
da morfologia urbana e dos critérios de gestão urbanística a adotar, para 
concretização das disposições do Plano Diretor Municipal de Oeiras, 
na área de intervenção delimitada nas peças desenhadas que integram o 
Plano, nomeadamente na respetiva Planta de implantação.

2 — A área de intervenção do PPQF encontra -se delimitada nas Plan-
tas de implantação e de condicionantes, que fazem parte integrante do 
Plano.

Artigo 2.º
Âmbito material

O PPQF contém os traçados da rede viária e infraestruturas, a deli-
mitação das áreas a afetar a zonas verdes e equipamento, a definição 
de usos e o dimensionamento geral das unidades construtivas, nome-
adamente os parâmetros relativos à implantação, área de construção e 
altimetria dos edifícios.

Artigo 3.º
Composição

1 — O PPQF é constituído por:
a) Regulamento;
b) Planta de implantação à escala 1/1000;
c) Planta de condicionantes do Plano à escala 1/10000;

2 — O PPQF é acompanhado por:
a) Relatório;
b) Estudo de caracterização acústica (anexo I do relatório);
c) Relatório técnico da REN (anexo II do relatório)
d) Ficha de dados estatísticos;



27904  Diário da República, 2.ª série — N.º 171 — 5 de setembro de 2013 

e) Participações recebidas em sede de participação pública e respetivo 
relatório de ponderação;

f) Planta com indicação das licenças relativas de operações urbanísti-
cas emitidas para a área de intervenção do Plano à escala 1:2000;

g) Planta de localização à escala 1/25000;
h) Planta de enquadramento à escala 1/25000;
i) Planta de inserção urbana à escala 1/5000;
j) Extrato da planta de ordenamento do Plano Diretor à escala 1/10000;
k) Extrato da Planta de condicionantes do Plano Diretor à escala 

1/10000;
l) Extrato da Planta de condicionantes — RAN do Plano Diretor à 

escala 1/10000;
m) Extrato da planta da rede viária do Plano Diretor à escala 1/10000;
n) Extrato da Planta da estrutura verde principal do Plano Diretor à 

escala 1/10000;
o) Extrato da planta de localização do Plano de Salvaguarda do Patri-

mónio Construído e Ambiental do Concelho de Oeiras à escala 1/5000;
p) Extrato da planta síntese do Plano de Pormenor — Planta na sua 

versão inicial à escala 1/1000;
q) Planta de estrutura fundiária à escala 1/2000;
r) Planta de apresentação à escala 1/1000;
s) Planta da situação existente (Lev. Topográfico) à escala 1/1000;
t) Planta de modelação do terreno à escala 1/1000;
u) Planta de trabalho à escala 1/1000;
v) Perfis à escala 1/1000;
w) Planta do traçado da rede de abastecimento de água à escala 1/1000;
x) Planta do traçado da rede de águas pluviais e residuais à escala 

1/1000;
y) Planta do traçado da rede de eletricidade e iluminação pública à 

escala 1/1000;
z) Planta do traçado da rede de gás à escala 1/1000;
aa) Planta do traçado da rede pública de rádio comunicações à escala 

1/1000;
bb) Extrato da planta de ordenamento sob ortofotomapa (anexo II 

do relatório);
cc) Extrato da REN bruta — proposta 2011 (anexo II do relatório);

Artigo 4.º
Definições

Para efeitos do presente regulamento, são adotadas as seguintes de-
finições:

a) Estrutura fundiária — Delimitação geométrica do cadastro urbano 
existente e respetiva transformação no contexto das operações urbanísti-
cas a implementar no âmbito da proposta de alteração ao Plano;

b) Unidade construtiva (UC) — Unidade edificada que se incorpora 
no solo com caráter de permanência, acesso autónomo e com um ou 
mais usos associados. Esta poderá no futuro, constituir lote, no âmbito 
das respetivas operações de loteamentos ou conjuntos edificados em 
condomínio;

c) Área bruta de construção (a.b.c.) — Somatório das áreas dos pa-
vimentos das unidades construtivas acima e abaixo da cota de soleira 
medida pelo seu perímetro exterior, excluindo terraços, varandas, pisos 
vazados, áreas destinadas a salas de condomínio, instalações de apoio, 
parqueamento, arrecadações e áreas técnicas;

d) Índice de construção (IC) — Quociente entre a área bruta de cons-
trução e uma dada área de terreno, de acordo com os critérios definidos 
no regulamento do PDM;

e) Índice de implantação (II) — Quociente entre a área de implan-
tação das unidades construtivas e uma dada área de terreno, incluindo 
anexos;

f) Área de implantação (AI) — Área medida em projeção zenital 
das unidades construtivas, incluindo anexos, acima e abaixo da cota 
de soleira;

g) Pé -direito — Altura medida na vertical, entre o pavimento e o teto 
de determinado compartimento;

h) Polígono de implantação acima da cota de soleira — Linha que 
delimita a área na qual pode ser implantada a unidade construtiva acima 
da cota de soleira;

i) Polígono de implantação abaixo da cota de soleira — Linha que 
delimita a área na qual pode ser implantada a unidade construtiva abaixo 
da cota de soleira;

j) Cota de soleira — Cota do patim da entrada principal da unidade 
construtiva.

Artigo 5.º
Relação com outros instrumentos de gestão territorial

O PPQF é compatível e conforme com os instrumentos de gestão 
territorial de âmbito nacional, regional e municipal em vigor na res-

petiva área de intervenção, designadamente com o Plano Regional de 
Ordenamento do Território da Área Metropolitana de Lisboa e com o 
Plano Diretor Municipal de Oeiras.

Artigo 6.º
Servidões e restrições de utilidade pública

Na área de intervenção do PPQF encontram -se em vigor as seguintes 
servidões administrativas e restrições de utilidade pública à ocupação, 
uso e transformação dos solos:

a) Servidão da estação radioelétrica dos CTT, instituída pelo Decreto 
n.º 326/76 de 6 de maio, em execução do Decreto -Lei n.º 597/73 de 7 
de novembro;

b) Servidão da Estação Marconi, instituída pelo Decreto n.º 276/76, 
de 13 de abril e Decreto Regulamentar n.º 9/79, de 30 de março, em 
execução do Decreto -Lei n.º 597/73 de 7 de novembro;

c) Servidão relativa ao intercetor geral de saneamento da Costa do Es-
toril, instituída pelo Despacho Ministerial n.º 15126 — A/98 (2.ª série).

CAPÍTULO II

Uso do solo

SECÇÃO I

Classificação e qualificação

Artigo 7.º
Classificação e qualificação do solo

1 — A área de intervenção do Plano é classificada como solo urbano, 
o qual integra a categoria operativa solo urbanizado consolidado.

2 — A qualificação funcional do solo processa -se através da sua 
integração na categoria de espaços residenciais delimitada na Planta 
de implantação n.º 11.

3 — O solo urbanizado consolidado integra a seguinte categoria 
funcional: Espaços residenciais.

Artigo 8.º
Espaços residenciais

Nos espaços residenciais predomina o uso habitacional, podendo no 
entanto, ser acolhidos outros usos de serviços, comércio, equipamentos 
e zonas verdes, compatíveis com a utilização dominante.

SECÇÃO II

Áreas destinadas a zonas verdes e equipamentos

Artigo 9.º
Zonas verdes equipadas

1 — Os espaços verdes integram as zonas verdes equipadas de natu-
reza pública e as zonas verdes equipadas de natureza privada.

2 — As zonas verdes equipadas de natureza pública são cedidas 
para o domínio municipal e destinam -se à utilização pública de toda 
a população.

3 — As zonas verdes equipadas de natureza privada são afetas à 
estrutura fundiária respetiva e devem ser objeto de adequado projeto 
de arranjos exteriores, sendo a sua execução e manutenção a cargo dos 
particulares.

Artigo 10.º
Equipamentos

1 — Constituem áreas de equipamentos, as áreas assinaladas na Planta 
de Implantação n.º 11, por estrutura fundiária “B” e estrutura fundiária 
“CMO”.

2 — A intervenção nas áreas integradas nas referidas estruturas deve 
obedecer às disposições regulamentares constantes do regulamento mu-
nicipal designado por Plano de Salvaguarda do Património Construído e 
Ambiental do Concelho de Oeiras — PSPCACO, publicado no Diário 
da República, de 19/03/2004 (2.ª série, n.º 67), uma vez que ambas as 
construções se encontram classificadas neste Plano.

3 — A área bruta de construção indicada no quadro síntese da Planta 
de Implantação n.º 11 para estas estruturas fundiárias, corresponde a 
áreas de construção existentes.
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Artigo 11.º
Equipamento público

1 — A estrutura fundiária designada na Planta de Implantação n.º 11, 
por “CMO”, destina -se a equipamento de caráter cultural, social, des-
portivo, empresas municipais ou outros serviços que se vierem a mostrar 
adequados.

2 — Para o jardim desta estrutura fundiária prevê -se uma utilização 
pública, com a possibilidade de realização de percursos pedonais de 
ligação com o jardim da estrutura fundiária designada por “B” na mesma 
Planta, o qual pode ser utilizado nas condições expressas no alvará de 
loteamento n.º 22/95.

3 — Os anexos atualmente existentes nos jardins da estrutura fundiária 
“CMO” que serviam de apoio à “Escola Americana”, hoje desativada, 
são integramente demolidos, conforme indicado na Planta de trabalho 
n.º 12.

4 — Nas obras de recuperação, ampliação e adaptação a outros usos, 
devem ser consideradas as características tipológicas relevantes do 
edifício e os materiais empregues na construção existente.

Artigo 12.º
Equipamento privado

1 — A estrutura fundiária designada no quadro síntese constante da 
Planta de Implantação n.º 11, por “B”, destina -se a equipamento de 
convívio, recreio, cultura, desporto ou outros serviços complementares 
a promover pelos particulares.

2 — Na obra de recuperação e adaptação a outros usos devem ser 
consideradas as características tipológicas relevantes do edifício e os 
materiais empregues na construção existente.

3 — O jardim desta estrutura fundiária pode ter utilização pública 
nas condições expressas no alvará de loteamento n.º 22/95, emitido pela 
Câmara Municipal de Oeiras em 22/12/2005.

SECÇÃO III

Usos e edificabilidade

Artigo 13.º
Conversão de usos

Pode admitir -se, através de proposta fundamentada, a aprovar pela 
Câmara Municipal, a conversão de unidades construtivas destinadas no 
Plano a habitação, para comércio e ou serviços ou unidades hoteleiras, 
desde que, cumulativamente:

a) Não seja excedida a área bruta de construção, exceto na conversão 
para unidades hoteleiras, em que se admite um acréscimo de área bruta 
de construção até 30 % da área inicialmente prevista para habitação;

b) Seja cumprida a capacidade de parqueamento de acordo com os 
critérios do presente regulamento;

Artigo 14.º
Variação do número de fogos

1 — O número de fogos indicado no Plano é estimado em função 
das áreas de implantação e de construção propostas para as unidades 
construtivas onde se prevê o uso habitacional.

2 — A variação do número de fogos não pode produzir excedente da 
área de construção, e dá lugar ao ajustamento obrigatório da capacidade 
de parqueamento automóvel, de acordo com os critérios estabelecidos 
no presente regulamento.

3 — A Câmara Municipal decide sobre as soluções que vierem a ser 
apresentadas, após apreciação pelos respetivos serviços técnicos.

Artigo 15.º
Implantação

As superfícies de implantação das unidades construtivas destinadas 
a habitação, comércio/serviços, equipamentos, instalações de apoio, 
parqueamento automóvel e arrecadações encontram -se indicadas na 
Planta de implantação n.º 11.

Artigo 16.º
Altimetria

1 — As cotas de soleira das unidades construtivas são as indicadas 
na Planta de implantação n.º 11, as quais podem ser objeto de ajusta-
mentos que decorram do desenvolvimento dos projetos de execução 
dos arruamentos, acertos infraestruturais e arquitetónicos, os quais são 

avaliados, pela Câmara Municipal, em função da fundamentação técnica 
apresentada nos respetivos projetos.

2 — O número de pisos é indicado nos elementos gráficos do Plano, de 
acordo com as seguintes designações: “H”: Piso acima da cota de soleira 
destinado a habitação; “C/S”: Piso acima da cota de soleira destinado 
a comércio e serviços; “EQ”: Piso acima da cota de soleira destinado 
a equipamento; “V”: Piso vazado; “E”; Piso total ou parcialmente de-
senterrado destinado a estacionamento; “CV”: Piso em cave destinado 
a estacionamento e ou arrumos e ou áreas técnicas; “IA”: Piso acima e 
ou abaixo da cota de soleira destinado a instalações de apoio.

3 — As alturas máximas, piso a piso são as seguintes:
a) Habitação: 3,20 m
b) Serviços: 4,50 m
c) Comércio: 4,50 m
d) Parqueamento: 2,60 m

4 — O pé -direito máximo dos pisos destinados a parqueamento e 
arrecadações é de 2,35 m, sem prejuízo de poder ser admitido outro 
pé -direito máximo, em situações devidamente justificadas do ponto de 
vista técnico e construtivo, em função da relação altimétrica entre os 
pisos de estacionamento e os arruamentos de acesso.

Artigo 17.º
Conceção dos volumes a edificar

1 — O posicionamento de volumes esquematicamente apontado nos 
perfis e cortes incluídos nas peças gráficas do Plano, pode ser objeto de 
ajustamentos em sede de projeto, devidamente fundamentados do ponto 
de vista técnico, designadamente tendo em conta a respetiva envolvente 
e as características dos edifícios imediatamente confinantes, e desde 
que respeitadas as disposições do Regulamento Geral das Edificações 
Urbanas (RGEU) e do Regulamento Municipal das Edificações Urbanas 
(RMUE) do Município de Oeiras.

2 — No desenvolvimento dos projetos das unidades construtivas, 
admite -se a existência de volumes balançados para o exterior do po-
lígono de implantação acima da cota de soleira indicada na Planta de 
Implantação, desde que não excedam 2,00 m e se situem à altura mínima 
de 3,00 m acima da cota do espaço público.

Artigo 18.º
Dimensionamento longitudinal

1 — Nos projetos das unidades construtivas, podem ser propostos 
ajustamentos ao dimensionamento longitudinal das mesmas, em relação 
à delimitação indicada nos elementos gráficos do Plano, desde que a 
totalidade da área da implantação não exceda 3 % (três por cento) da 
prevista no Plano.

2 — Para além de operações de loteamento, é admissível a criação 
de conjuntos de unidades construtivas para constituição de unidades 
condominiais.

Artigo 19.º
Tolerância de área de construção

1 — No desenvolvimento dos projetos das unidades construtivas é 
admitida uma tolerância máxima de 3 % (três por cento) em relação à área 
de construção prevista no Plano, desde que o acréscimo de área decorra 
de critérios técnicos devidamente justificados e aprovados pela Câmara 
Municipal, após apreciação pelos serviços técnicos respetivos.

2 — Excetuam -se do limite referido no número anterior, os pisos 
destinados a parqueamento automóvel e arrecadações, que podem ser 
objeto dos ajustamentos adequados a garantir a capacidade de parque-
amento necessária.

3 — Nas áreas de construção indicadas no Plano não se incluem as 
destinadas a salas de condomínio, que devem dispor de uma área mí-
nima resultante da aplicação 1,50 m² por fogo ou fração para comércio 
ou serviços, e as destinadas a fogo de porteira, quando obrigatório nos 
termos do Regulamento Municipal respetivo.

Artigo 20.º
Cores e materiais

1 — As cores a utilizar nos paramentos exteriores das unidades cons-
trutivas são as seguintes: branco, amarelo, creme, ocre, cor de tijolo, 
cinza ou vermelho.

2 — Os paramentos exteriores das unidades construtivas podem tam-
bém ser revestidos com materiais cerâmicos, pedra ou aglomerados.

3 — As cores e os materiais a aplicar nos paramentos exteriores 
das unidades construtivas podem ser diferentes dos mencionados nos 
números anteriores, desde que a solução se encontre devidamente 
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justificada do ponto de vista técnico, designadamente tendo em conta 
a respetiva envolvente e as características dos edifícios imediatamente 
confinantes.

4 — Nos projetos para construção de novos edifícios, considerando a 
respetiva envolvente, deve prever -se o uso de materiais adequados para 
mitigar a vulnerabilidade sísmica do conjunto edificado.

Artigo 21.º
Zonas ajardinadas sobre cobertura das edificações

1 — Admite -se a constituição de áreas ajardinadas de utilização pú-
blica sobre a cobertura dos pisos de parqueamento da respetiva estrutura 
fundiária ou afeta a uma das unidades construtivas que a constituem.

2 — No âmbito das especificações do Plano, estas áreas são conta-
bilizadas para efeitos de zonas verdes equipadas de natureza privada a 
executar pelos particulares.

Artigo 22.º
Acesso viário ao estacionamento

1 — O acesso ao estacionamento deve garantir uma concordância 
adequada com a via pública, de modo a que a respetiva intersecção 
não afete a continuidade e forma física do espaço público ou impeça 
condições de circulação seguras e confortáveis para os peões.

2 — O acesso viário ao estacionamento deverá:
a) Em caso de proximidade com gaveto e sempre que possível, situar-

-se à maior distância possível desse gaveto;
b) Em edifícios ou terrenos ladeados por duas ou mais vias e sempre 

que exequível, localizar -se no arruamento de menor intensidade de 
tráfego;

c) Evitar situações de interferência com obstáculos situados na via 
pública, tais como candeeiros, semáforos, árvores, etc., subordinando -se 
à disposição do mobiliário urbano existente;

d) Permitir a manobra de inscrição dos veículos numa única manobra 
e a partir da fila de circulação adjacente ao acesso ao parqueamento;

3 — Os patamares de acesso devem ser previstos junto à via pública, 
desprovidos de obstáculos e não devem colidir com o tráfego, obede-
cendo aos seguintes requisitos:

a) Profundidade mínima de 5 metros, a partir do plano marginal;
b) Largura mínima definida em função da capacidade global 

do parqueamento, designadamente de 3 metros para parques com 
capacidade inferior a 25 lugares, de 4,5 metros para parques com 
capacidade de estacionamento entre 25 a 75 lugares e de 6 metros 
para parques com capacidade superior a 75 lugares, podendo assumir 
valores diferentes em função da utilização do edifício, analisados 
caso a caso.

4 — Nos edifícios cujo estacionamento tenha uma componente de 
utilização pública deve o patamar de acesso assumir uma largura de 
6 metros;

5 — Os corredores de circulação e distribuição interior de veículos 
devem prever o movimento sem recurso a manobras, devendo garantir 
uma largura mínima de 3 metros nas vias com sentido único e 5,5 me-
tros nas vias de dois sentidos, independentemente da orientação ou da 
dimensão dos lugares.

Artigo 23.º
Parqueamento global e privativo

1 — A capacidade de parqueamento global constituída pelos lugares 
privados (cobertos e descobertos) e os lugares públicos, deve no mínimo, 
corresponder a:

a) 1 Lugar/80 m² a.b.c. destinada a habitação;
b) 1 Lugar/35 m² a.b.c. destinada a comércio e serviços;
c) Para equipamentos e unidades hoteleiras, deve ser apresen-

tado um estudo de tráfego que permita avaliar a acessibilidade 
do local, a capacidade das vias envolventes e do estacionamento, 
bem como o funcionamento de cargas e descargas que venham a 
ser necessárias.

2 — A capacidade de parqueamento privado (coberto e descoberto) 
respeitante a cada estrutura fundiária é a indicada na Planta de implan-
tação n.º 11.

3 — Se, por razões tecnicamente justificadas, se mostrar inviável 
assegurar, numa dada unidade construtiva, a capacidade de parqueamento 
coberto indicado na planta supra referida, admite -se a construção de pisos 
enterrados ou semienterrados adicionais, para que fique assegurada, na 
área respeitante a cada estrutura fundiária, a capacidade de parqueamento 
mínima correspondente a 1,5L/ fogo.

4 — Nos casos em que uma área destinada a parqueamento coberto 
seja afeta a diferentes unidades construtivas, a sua construção deve 
concretizar -se em simultâneo com a construção da primeira a que serve 
de apoio.

Artigo 24.º
Normas gerais sobre edificabilidade

Para além das demais normas gerais sobre edificabilidade aplicáveis, 
os projetos a elaborar para a implantação de novos edifícios devem 
cumprir os requisitos legais em matéria de acessibilidade de pessoas 
com mobilidade condicionada, previstos no Decreto -Lei n.º 163/2006, 
de 8 de agosto, bem como os requisitos técnicos constantes no regime 
jurídico de segurança contra incêndio em edifícios, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro e respetivo regulamento 
técnico de segurança aprovado através da Portaria n.º 1532/2008, de 
29 de dezembro.

Artigo 25.º
Ruído

1 — A área de intervenção do PP encontra -se classificada como 
zona mista, para efeitos de aplicação do Regulamento Geral do Ruído 
(RGR).

Artigo 26.º
Achados arqueológicos

1 — O aparecimento de quaisquer vestígios arqueológico durante a 
realização de obras de construção ou outras operações urbanísticas na 
área de intervenção do PPQF, obriga à suspensão imediata dos trabalhos 
no local e à comunicação imediata da ocorrência à Câmara Municipal de 
Oeiras e aos serviços da administração do património cultural.

2 — Os trabalhos só podem ser retomados após pronúncia das entida-
des referidas no número anterior quanto ao disposto no n.º 2 do artigo 79.º 
da lei de bases da política e do regime de proteção e valorização do 
património cultural.

3 — O prazo de validade das licenças ou das admissões de comuni-
cação prévia de operações urbanísticas suspende -se na eventualidade 
de suspensão dos trabalhos pelos motivos previstos no n.º 1 e por todo 
o período que durar aquela suspensão.

CAPÍTULO III

Execução do plano

Artigo 27.º
Áreas de cedências

1 — São áreas a ceder para o domínio público municipal todas as 
assinaladas na Planta de Implantação n.º 11, fora dos limites da estru-
tura fundiária e destinam -se a arruamentos, passeios, estacionamento 
e zonas verdes públicas.

2 — São áreas a ceder para o domínio privado municipal todas as 
áreas assinaladas na Planta de implantação n.º 11, fora dos limites da 
estrutura fundiária e destinam -se a permitir acertos de desenho urbano 
e à implantação de infraestruturas.

Artigo 28.º
Sistema e unidade de execução

1 — O PPQF encontra -se totalmente executado, com exceção de duas 
parcelas designadas por estrutura fundiária “E” e “CMO”, para as quais 
se delimita desde já uma unidade de execução, conforme assinalado na 
Planta de implantação n.º 11.

2 — O sistema de execução a adotar nas áreas inseridas na unidade 
de execução supra referida é o da cooperação entre o Município e os 
particulares de parcelas de terreno integradas nas estruturas fundiárias 
designadas por “E” e “CMO”.

3 — Na impossibilidade de concretizar o plano através do sistema 
referido no número anterior, a Câmara Municipal pode executar o Plano 
através de qualquer sistema previsto na lei.

4 — Entre a Câmara Municipal e os proprietários das parcelas de 
terreno referidas no n.º 2, é celebrado um contrato de urbanização, com 
vista à execução do PPQF, designadamente consagrando aos particulares 
as obrigações de:

a) Permutar com a Câmara Municipal, parte do terreno identificado na 
figura 1 da Planta da estrutura fundiária n.º 07, com a designação de “E”, 
recebendo, por força daquele negócio jurídico, o terreno identificado na 
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mesma figura com a designação de “Escola”, resultando desta permuta 
a estrutura fundiária retratada na figura 2 da mesma Planta.

b) Urbanizar o terreno que receber por força da permuta de acordo 
com a solução urbanística definida no PP;

c) Dar cumprimentos às condições associadas à permuta de terrenos, 
a definir no contrato de urbanização;

d) Ceder gratuitamente à Câmara Municipal, para serem integrados no 
domínio público municipal, os arruamentos, estacionamentos públicos 
e outras áreas de cedência previstas no Plano;

e) Liquidar as taxas municipais de urbanização de acordo com o 
previsto no Plano Diretor Municipal de Oeiras e regulamentos muni-
cipais aplicáveis;

f) Pagar à Câmara Municipal as compensações que forem devidas, 
nos termos dos mesmos regulamentos municipais.

Artigo 29.º
Vigência

O PPQF tem um prazo de vigência de 10 anos após a sua entrada 
em vigor, podendo ser alterado ou revisto nos termos da legislação em 
vigor.

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011

20177 — http://ssaigt.dgotdu.pt/i/Planta_de_condicionantes_20177_1.jpg
20186 — http://ssaigt.dgotdu.pt/i/Planta_de_implantação_20186_2.jpg
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 MUNICÍPIO DE OLHÃO

Aviso n.º 11093/2013
Nos termos do n.º 1 do artigo 25 da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto 

e por extinção das unidades orgânicas flexíveis a seguir indicadas, são 
cessadas as comissões de serviço, por terem chegado ao seu termo, com 
Helena Maria Santiago Barreto Silva, Chefe da Divisão de Cultura, em 
7 de agosto de 2013, Dina Maria Lopes Júlio Correia, Chefe de Divisão 
de Desenvolvimento Económico, em 16 de agosto de 2013, José Eduardo 
Eusébio Agostinho, Chefe de Divisão de Construção e Manutenção, 
em 17 de outubro de 2013, Ana Maria Canário Frade Trindade, Chefe 
de Divisão de Gestão Urbanística, em 31 de outubro de 2013 e Susana 
Maria Santos Silva, Chefe de Divisão de Contratação Pública, em 30 de 
novembro de 2013.

Em cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, torna -se público que cessaram a relação jurídica 
de emprego público, por motivo de aposentação, os seguintes tra-
balhadores:

Plácido Evaristo Lucas do Carmo, Assistente Técnico, posição remu-
neratória intermédia entre 2.ª e 3.ª, nível remuneratório intermédio entre 
7 e 8, desligado do serviço em 1 de julho de 2013;

Maria do Carmo Viegas Sebastião, Assistente Operacional, posição 
remuneratória 3.ª, nível remuneratório 3, desligado do serviço em 11 de 
julho de 2013;

João Domingos Chagas, Assistente Operacional, posição remunera-
tória intermédia entre 5.ª e 6.ª, nível remuneratório intermédio entre 5 
e 6, desligado do serviço em 1 de agosto de 2013;

Maria Manuela Varela Martins, Assistente Operacional, posição re-
muneratória intermédia entre 1.ª e 2.ª, nível remuneratório intermédio 
entre 1 e 2, desligado do serviço em 1 de agosto de 2013;

Giselia Pascoal Brito, Assistente Operacional, posição remuneratória 
intermédia entre 1.ª e 2.ª, nível remuneratório intermédio entre 1 e 2, 
desligado do serviço em 16 de agosto de 2013.

Nos termos e para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 e do 
n.º 2 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, se faz público 
que, na sequência do procedimento concursal comum para cons-
tituição de relação jurídica de emprego público, por tempo inde-
terminado, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com a trabalhadora Ana Cátia Marcelo 
Viegas Pedro, para o exercício de funções da categoria de Técnico 
Superior, auferindo a remuneração base mensal de € 1.201,48, 
correspondente à posição 2, nível 15, com início de funções em 
28 de dezembro de 2012.

22 de agosto de 2013. — O Presidente da Câmara, Francisco José 
Fernandes Leal.

307210225 

 MUNICÍPIO DE PAÇOS DE FERREIRA

Aviso n.º 11094/2013

Abertura do período de discussão pública de alteração
à redação do artigo 33.º do Regulamento Municipal
de Urbanização e Edificação de Paços de Ferreira

Torna -se público, nos termos do artigo 118.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
novembro, na redação que lhe foi dada pela Declaração de Retifica-
ção n.º 22 -A/92, de 29 de fevereiro, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º 
do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação que lhe foi dada 
pela Lei n.º 26/2010, de 30 de março, e nos termos do artigo 91.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de setembro (Lei das Autarquias Locais), que a 
Câmara Municipal de Paços de Ferreira, em reunião de 19 de julho de 
2013, deliberou proceder à abertura de um período de discussão pública 
à proposta de alteração do artigo 33.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação de Paços de Ferreira.

Mais se informa que o referido período de discussão pública terá 
duração de 30 dias a contar da data da publicação deste anúncio no 
Diário da República e que durante esse período os interessados podem 
formular por escrito, reclamações, observações ou sugestões sobre as 
alterações ao artigo 33.º do Regulamento Municipal de Urbanização 
e Edificação de Paços de Ferreira, dirigidas ao presidente da Câmara, 
as quais poderão ser remetidas pelo correio para Praça da República, 
46, 4590 -527 Paços de Ferreira, ou enviadas para o e -mail: geral@cm-
-pacosdeferreira.pt. Os interessados poderão, ainda, consultar a proposta, 
cuja alteração está agora em causa, no Gabinete do Munícipe, sito no 
edifício da Câmara Municipal de Paços de Ferreira, na Praça da Repú-
blica, 46, no horário normal do atendimento, ou na página da CMPFR 
(www.cm -pacosdeferreira.pt).

23 de agosto de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, Pedro 
Alexandre Oliveira Cardoso Pinto.

307210436 

 MUNICÍPIO DE PORTO DE MÓS

Aviso n.º 11095/2013
Em cumprimento do disposto no artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
torna -se pública a lista unitária de ordenação final do procedimento con-
cursal comum destinado ao recrutamento de um Assistente Operacional 
(Cabouqueiro) na modalidade de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado — aviso publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 2, de 3 de janeiro de 2013, homologada por despacho do 
Presidente da Câmara, datado de 21 de agosto de 2013.

Candidatos aprovados:
1.º Paulo Santos da Silva;
2.º Carlos José dos Santos;
3.º José Mateus Pires;
4.º Alfredo Manuel Paulo Ribeiro;
5.º Manuel Vala Vieira;
6.º Rui Henriques Monteiro.

Candidatos excluídos na aplicação do 1.º método de seleção por não 
terem comparecido: João Carlos Pereira Salvador; José Manuel Manha 
Azinheira;

Candidatos excluídos na aplicação do 2.º método de seleção por não 
terem comparecido: Carlos Joaquim Pinho Ceiça; João Ribeiro Ferreira;

A lista de unitária de ordenação final dos candidatos, encontra -se 
publicitada na página eletrónica do Município de Porto de Mós (www.
municipio -portodemos.pt) e afixada no átrio dos Paços do concelho.

22 de agosto de 2013. — O Presidente da Câmara, João Salgueiro.
307209498 

 Aviso n.º 11096/2013
Em cumprimento do disposto no artigo 36.º, da Portaria n.º 83-A/2009, 

de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145-A/2011 de 6 de abril, 
torna-se pública a lista unitária de ordenação final do procedimento con-
cursal comum destinado ao recrutamento de um Assistente Operacional 
(Jardineiro) na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado — aviso publicado no diário da república, 2.ª série, 
n.º 2, de 3 de janeiro de 2013, homologada por despacho do Presidente 
da Câmara, datado de 21 de agosto de 2013.




